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plano 277°20’29” até o marco D18-P-0179, de coordenada N = 
9.727.267,12m e E = 759.930,01m; 103,49 m e azimute 
plano 275°57’33” até o marco D18-P-0174, de coordenada N = 
9.727.278,05m e E = 759.827,05m; 173,68 m e azimute 
plano 285°56’11” até o marco D18-P-0173, de coordenada N = 
9.727.326,05m e E = 759.660,06m; 355,05 m e azimute 
plano 253°44’59” até o marco D18-P-0171, de coordenada N = 
9.727.227,25m e E = 759.318,87m; 172,81 m e azimute 
plano 292°07’52” até o marco D18-P-0170, de coordenada N = 
9.727.292,66m e E = 759.158,84m; 43,05 m e azimute plano 
003°41’39” até o marco D18-P-0169, de coordenada N = 
9.727.335,63m e E = 759.161,69m; 396,78 m e azimute 
plano 001°22’15” até o marco D18-M-0384, de coordenada N 
= 9.727.732,45m e E = 759.171,88m; 221,82 m e azimute 
plano 287°20’25” até o marco D18-P-0166, de coordenada N = 
9.727.798,96m e E = 758.960,17m; 138,44 m e azimute 
plano 355°14’27” até o marco D18-P-0165, de coordenada N = 
9.727.937,00m e E = 758.948,92m; 75,92 m e azimute plano 
359°55’22” até o marco D18-M-0462, de coordenada N = 
9.728.012,95m e E = 758.948,95m; 114,54 m e azimute 
plano 258°23’35” até o marco D18-P-0164, de coordenada N = 
9.727.990,09m e E = 758.836,66m; 137,53 m e azimute 
plano 218°47’03” até o marco D18-P-0163, de coordenada N = 
9.727.882,99m e E = 758.750,29m; 179,87 m e azimute 
plano 182°27’50” até o marco D18-P-0159, de coordenada N = 
9.727.703,22m e E = 758.742,24m; 60,22 m e azimute plano 
241°23’42” até o marco D18-P-0158, de coordenada N = 
9.727.674,47m e E = 758.689,30m; 103,37 m e azimute 
plano 329°14’18” até o marco D18-P-0157, de coordenada N = 
9.727.763,43m e E = 758.636,56m; 160,88 m e azimute 
plano 309°25’18” até o marco D18-M-0273, de coordenada N 
= 9.727.865,85m e E = 758.512,41m; 180,79 m e azimute 
plano 292°00’44” até o marco D18-P-0156, de coordenada N = 
9.727.933,93m e E = 758.344,85m; 118,78 m e azimute 
plano 260°55’46” até o marco D18-P-0155, de coordenada N = 
9.727.915,40m e E = 758.227,47m; 110,74 m e azimute 
plano 211°20’47” até o marco D18-P-0154, de coordenada N = 
9.727.820,88m e E = 758.169,67m; 74,44 m e azimute plano 
233°45’35” até o marco D18-P-0153, de coordenada N = 
9.727.776,96m e E = 758.109,53m; 73,98 m e azimute plano 
320°07’28” até o marco D18-M-0543, de coordenada N = 
9.727.833,84m e E = 758.062,18m; deste, segue 
confrontando com o RIO ACARÁ, com a seguinte distância  
261,57 m e azimute plano 287°06’57” até o marco D18-P-0140, 
de coordenada N = 9.727.911,29m e E = 757.812,22m; 
245,05 m e azimute plano 227°20’31” até o marco D18-M-0486, 
de coordenada N = 9.727.745,48m e E = 757.631,64m; 
381,43 m e azimute plano 212°08’22” até o marco D18-P-0141, 
de coordenada N = 9.727.422,72m e E = 757.428,08m; 
908,39 m e azimute plano 248°09’11” até o marco D18-M-0249, 
de coordenada N = 9.727.086,01m e E = 756.583,99m; 
367,94 m e azimute plano 302°45’49” até o marco D18-M-0296, 
de coordenada N = 9.727.285,75m e E = 756.274,80m; 
256,28 m e azimute plano 297°53’10” até o marco D18-M-0199, 
de coordenada N = 9.727.406,06m e E = 756.048,39m; 
283,66 m e azimute plano 298°47’27” até o marco D18-M-0383, 
de coordenada N = 9.727.543,16m e E = 755.799,93m; 
177,39 m e azimute plano 313°55’10” até o marco D18-M-0353, 
de coordenada N = 9.727.666,48m e E = 755.672,31m; 
402,57 m e azimute plano 018°33’11” até o marco D18-M-0202, 
de coordenada N = 9.728.048,06m e E = 755.801,11m; 
171,31 m e azimute plano 347°20’51” até o marco D18-M-0380, 
de coordenada N = 9.728.215,34m e E = 755.763,86m; 
623,13 m e azimute plano 008°21’14” até o marco D18-M-0125, 
de coordenada N = 9.728.831,95m e E = 755.855,49m; 
161,89 m e azimute plano 356°29’21” até o marco D18-M-0388, 
de coordenada N = 9.728.993,62m e E = 755.845,85m; 
361,39 m e azimute plano 030°14’08” até o marco D18-M-0334, 
de coordenada N = 9.729.305,66m e E = 756.028,44m; 
306,00 m e azimute plano 058°05’07” até o marco D18-M-0357, 
de coordenada N = 9.729.467,05m e E = 756.288,57m; 
599,03 m e azimute plano 043°53’20” até o marco D18-M-0195, 
de coordenada N = 9.729.898,23m e E = 756.704,77m; 
526,01 m e azimute plano 350°17’42” até o marco D18-M-0356, 
de coordenada N = 9.730.417,08m e E = 756.616,95m; 
324,52 m e azimute plano 334°10’42” até o marco D18-M-0146, 
de coordenada N = 9.730.709,56m e E = 756.476,04m; 
840,84 m e azimute plano 084°02’15” até o marco D18-M-0279, 
de coordenada N = 9.730.795,51m e E = 757.312,83m; 
135,60 m e azimute plano 342°47’16” até o marco D18-P-0148, 
de coordenada N = 9.730.925,16m e E = 757.272,91m; 
252,01 m e azimute plano 016°37’08” até o marco D18-P-0149, 
de coordenada N = 9.731.166,62m e E = 757.345,43m; 
529,39 m e azimute plano 325°27’03” até o marco D18-M-0301, 
de coordenada N = 9.731.603,34m e E = 757.045,83m; 
173,23 m e azimute plano 336°08’51” até o marco D18-P-0150, 
de coordenada N = 9.731.761,96m e E = 756.976,02m; 
345,56 m e azimute plano 085°20’17” até o marco D18-M-0250, 
de coordenada N = 9.731.789,47m e E = 757.320,63m; 
450,84 m e azimute plano 350°30’24” até o marco D18-M-0248, 
de coordenada N = 9.732.234,45m e E = 757.247,00m; 
216,68 m e azimute plano 310°45’05” até o marco D18-P-0152, 
de coordenada N = 9.732.376,23m e E = 757.083,03m; 

343,22 m e azimute plano 350°16’08” até o marco D18-M-0110, 
de coordenada N = 9.732.714,75m e E = 757.025,57m; 
139,02 m e azimute plano 330°14’07” até o marco D18-M-0538, 
de coordenada N = 9.732.835,60m e E = 756.956,73m;  
deste, segue confrontando com a RODOVIA PA-256, com a 
seguinte distância  60,07 m e azimute plano 331°12’50” até o 
marco D18-M-0237, de coordenada N = 9.732.888,32m e E 
= 756.927,88m; deste, segue confrontando com o RIO ACARÁ, 
com a seguinte distância  402,30 m e azimute plano 322°02’50” 
até o marco D18-P-0211, de coordenada N = 9.733.206,09m 
e E = 756.680,90m; 1.397,50 m e azimute plano 002°30’06” 
até o marco D18-P-0210, de coordenada N = 9.734.602,73m 
e E = 756.744,29m; 387,92 m e azimute plano 072°32’27” até 
o marco ECM-M-2708, de coordenada N = 9.734.718,54m e E 
= 757.114,69m; 1.043,59 m e azimute plano 132°38’52” até o 
marco D45-M-0662, de coordenada N = 9.734.009,92m e E 
= 757.881,41m; 86,01 m e azimute plano 130°21’16” até o 
marco D18-M-0218, de coordenada N = 9.733.954,09m e E 
= 757.946,89m; 416,80 m e azimute plano 099°49’09” até o 
marco D18-M-0108, de coordenada N = 9.733.882,28m e E 
= 758.357,64m; 690,80 m e azimute plano 043°52’48” até o 
marco D18-M-0216, de coordenada N = 9.734.379,60m e E 
= 758.837,52m; deste, segue confrontando com a VICINAL 
SEM DENOMINAÇÃO, com a seguinte distância  604,89 m e 
azimute plano 102°03’45” até o marco D18-M-0215, de 
coordenada N = 9.734.252,13m e E = 759.429,09m; 519,62 
m e azimute plano 102°00’16” até o marco D18-M-0073, de 
coordenada N = 9.734.143,14m e E = 759.937,38m; 
1.324,04 m e azimute plano 102°31’44” até o marco 
D18-M-0615, de coordenada N = 9.733.853,57m e E = 
761.229,97m; 25,41 m e azimute plano 096°09’25” até o 
marco A2F-M-8560, de coordenada N = 9.733.850,80m e E = 
761.255,24m; 304,04 m e azimute plano 104°43’08” até o 
marco D18-M-0074, de coordenada N = 9.733.773,01m e E 
= 761.549,30m; 494,97 m e azimute plano 100°58’37” até o 
marco D18-M-0099, de coordenada N = 9.733.677,88m e E 
= 762.035,27m; 253,19 m e azimute plano 102°58’22” até o 
marco D18-M-0213, de coordenada N = 9.733.620,59m e E 
= 762.282,01m; 247,96 m e azimute plano 100°43’58” até o 
marco D18-M-0109, de coordenada N = 9.733.573,97m e E 
= 762.525,66m; 250,85 m e azimute plano 101°58’25” até o 
marco D18-M-0108, de coordenada N = 9.733.521,48m e E 
= 762.771,07m; 253,96 m e azimute plano 103°02’35” até o 
marco D18-M-0119, de coordenada N = 9.733.463,71m e E 
= 763.018,49m; 200,00 m e azimute plano 102°50’29” até o 
marco D18-M-0189, de coordenada N = 9.733.418,90m e E 
= 763.213,50m; 245,03 m e azimute plano 102°34’07” até o 
marco D18-M-0181, de coordenada N = 9.733.365,14m e E 
= 763.452,67m; 248,84 m e azimute plano 102°50’09” até o 
marco D18-M-0116, de coordenada N = 9.733.309,41m e E 
= 763.695,31m; 300,24 m e azimute plano 101°20’33” até o 
marco D18-M-0169, de coordenada N = 9.733.249,82m e E 
= 763.989,72m; 250,20 m e azimute plano 102°33’28” até o 
marco D18-M-0368, de coordenada N = 9.733.194,97m e E 
= 764.233,95m; 250,28 m e azimute plano 101°31’17” até o 
marco D18-M-0241, de coordenada N = 9.733.144,53m e E 
= 764.479,21m; 251,79 m e azimute plano 103°21’05” até o 
marco D18-M-0239, de coordenada N = 9.733.085,93m e E 
= 764.724,21m; 248,49 m e azimute plano 101°00’14” até o 
marco D18-M-0592, de coordenada N = 9.733.038,05m e E 
= 764.968,16m; 201,69 m e azimute plano 104°27’48” até o 
marco D18-M-0419, de coordenada N = 9.732.987,31m e E 
= 765.163,46m; 201,96 m e azimute plano 100°59’05” até o 
marco D18-M-0647, de coordenada N = 9.732.948,46m e E 
= 765.361,75m; 200,55 m e azimute plano 102°38’56” até o 
marco D18-M-0160, de coordenada N = 9.732.904,18m e E 
= 765.557,45m; 206,43 m e azimute plano 102°54’19” até o 
marco D18-M-0416, de coordenada N = 9.732.857,70m e E 
= 765.758,68m; 199,43 m e azimute plano 101°44’23” até o 
marco D18-M-0163, de coordenada N = 9.732.816,76m e E 
= 765.953,96m; 193,85 m e azimute plano 102°23’38” até o 
marco D18-M-0161, de coordenada N = 9.732.774,80m e E 
= 766.143,31m; 319,94 m e azimute plano 102°56’06” até o 
marco D18-M-0407, de coordenada N = 9.732.702,60m e E 
= 766.455,15m; 444,43 m e azimute plano 101°24’44” até o 
marco D18-M-0775, de coordenada N = 9.732.613,85m e E 
= 766.890,85m; 520,56 m e azimute plano 102°23’42” até o 
marco D18-M-0712, de coordenada N = 9.732.501,16m e E 
= 767.399,32m; 64,10 m e azimute plano 107°50’10” até o 
marco D18-M-0760, de coordenada N = 9.732.481,41m e E 
= 767.460,33m; deste, segue confrontando com a VICINAL 
CALMARIA I, com a seguinte distância  504,50 m e azimute 
plano 021°13’35” até o marco D45-M-0581, de coordenada N 
= 9.732.951,59m e E = 767.643,91m; 244,82 m e azimute 
plano 022°17’36” até o marco D45-M-0580, de coordenada N 
= 9.733.178,06m e E = 767.737,23m; 748,24 m e azimute 
plano 023°24’12” até o marco D45-M-0579, de coordenada N 
= 9.733.864,55m e E = 768.035,79m; 393,78 m e azimute 
plano 023°03’49” até o marco D45-M-0538, de coordenada N 
= 9.734.226,76m e E = 768.190,77m; 606,64 m e azimute 
plano 022°49’45” até o marco D45-M-0541, de coordenada N 
= 9.734.785,74m e E = 768.427,24m; 642,00 m e azimute 
plano 022°33’19” até o marco D45-M-0568, de coordenada N 

= 9.735.378,49m e E = 768.674,66m; 180,10 m e azimute 
plano 023°52’05” até o marco D45-M-0569, de coordenada N 
= 9.735.543,14m e E = 768.747,86m; 180,10 m e azimute 
plano 022°21’09” até o marco D45-M-0570, de coordenada N 
= 9.735.709,67m e E = 768.816,68m; 235,11 m e azimute 
plano 024°11’01” até o marco D45-M-0571, de coordenada N 
= 9.735.924,08m e E = 768.913,42m; 529,29 m e azimute 
plano 022°49’04” até o marco ECM-M-2532, de coordenada N 
= 9.736.411,83m e E = 769.119,64m; 264,72 m e azimute 
plano 021°54’28” até o marco ECM-M-2531, de coordenada N 
= 9.736.657,38m e E = 769.218,89m; 275,81 m e azimute 
plano 022°37’19” até o marco ECM-M-2530, de coordenada N 
= 9.736.911,91m e E = 769.325,48m; 161,16 m e azimute 
plano 021°58’43” até o marco ECM-M-2529, de coordenada N 
= 9.737.061,33m e E = 769.386,09m; 239,92 m e azimute 
plano 022°26’55” até o marco ECM-M-2528, de coordenada N 
= 9.737.283,02m e E = 769.478,14m; 250,80 m e azimute 
plano 023°04’02” até o marco D45-M-0551, de coordenada N 
= 9.737.513,71m e E = 769.576,86m; 177,77 m e azimute 
plano 022°10’55” até o marco ECM-M-2527, de coordenada N 
= 9.737.678,29m e E = 769.644,30m; 172,33 m e azimute 
plano 022°52’18” até o marco ECM-M-2526, de coordenada N 
= 9.737.837,03m e E = 769.711,59m; 211,94 m e azimute 
plano 022°35’47” até o marco ECM-M-2524, de coordenada N 
= 9.738.032,66m e E = 769.793,41m; 1.174,20 m e azimute 
plano 115°09’13” até o marco ECM-M-2525, de coordenada N 
= 9.737.531,46m e E = 770.855,92m; 416,56 m e azimute 
plano 114°27’34” até o marco A2F-M-8519, de coordenada N = 
9.737.358,23m e E = 771.234,98m; 13,01 m e azimute plano 
118°50’48” até o marco ECM-M-2550, de coordenada N = 
9.737.351,93m e E = 771.246,37m; deste, segue 
confrontando com a VICINAL DO BITOLÃO, com a seguinte 
distância  493,01 m e azimute plano 031°40’20” até o marco 
BGH-M-CO59, de coordenada N = 9.737.771,27m e E = 
771.506,10m; 1.006,94 m e azimute plano 033°21’24” até o 
marco BGH-M-CN62, de coordenada N = 9.738.611,79m e E 
= 772.061,53m; 17,77 m e azimute plano 040°47’38” até o 
marco BGH-M-CV80, de coordenada N = 9.738.625,23m e E 
= 772.073,17m; 484,52 m e azimute plano 032°34’39” até o 
marco BGH-M-CN81, de coordenada N = 9.739.033,27m e E 
= 772.334,91m; 500,93 m e azimute plano 031°29’30” até o 
marco BGH-M-CO22, de coordenada N = 9.739.460,18m e E 
= 772.597,47m; 445,63 m e azimute plano 032°33’32” até o 
marco BGH-M-CM39, de coordenada N = 9.739.835,55m e E 
= 772.838,08m; 509,06 m e azimute plano 030°33’36” até o 
marco BGH-M-CM54, de coordenada N = 9.740.273,67m e E 
= 773.097,81m; 1.055,55 m e azimute plano 032°38’53” até o 
marco BGH-M-CN46, de coordenada N = 9.741.161,91m e E 
= 773.669,11m; 500,14 m e azimute plano 032°58’25” até o 
marco D45-M-1682, de coordenada N = 9.741.581,23m e E 
= 773.942,19m; 522,06 m e azimute plano 032°55’54” até o 
marco D45-M-1683, de coordenada N = 9.742.019,14m e E 
= 774.226,92m; 242,33 m e azimute plano 032°59’43” até o 
marco D45-M-1741, de coordenada N = 9.742.222,26m e E 
= 774.359,31m; 244,78 m e azimute plano 033°00’54” até o 
marco D45-M-1742, de coordenada N = 9.742.427,39m e E 
= 774.493,11m; 247,77 m e azimute plano 032°33’07” até o 
marco D45-M-1743, de coordenada N = 9.742.636,11m e E 
= 774.626,86m; 253,77 m e azimute plano 032°08’22” até o 
marco D45-M-1744, de coordenada N = 9.742.850,87m e E 
= 774.762,31m; 228,66 m e azimute plano 032°34’17” até o 
marco D45-M-1745, de coordenada N = 9.743.043,45m e E 
= 774.885,81m; 247,02 m e azimute plano 033°11’47” até o 
marco D45-M-1746, de coordenada N = 9.743.250,03m e E 
= 775.021,49m; 278,97 m e azimute plano 032°35’16” até o 
marco D45-M-1747, de coordenada N = 9.743.484,94m e E 
= 775.172,23m; 249,61 m e azimute plano 034°31’52” até o 
marco D45-M-1748, de coordenada N = 9.743.690,44m e E 
= 775.314,16m; 244,72 m e azimute plano 031°12’06” até o 
marco D45-M-1749, de coordenada N = 9.743.899,65m e E 
= 775.441,37m; 230,08 m e azimute plano 033°14’42” até o 
marco D45-M-1750, de coordenada N = 9.744.091,96m e E 
= 775.567,91m; 277,17 m e azimute plano 033°27’40” até o 
marco D45-M-1751, de coordenada N = 9.744.323,05m e E 
= 775.721,22m; 135,24 m e azimute plano 030°23’17” até o 
marco D45-M-1725, de coordenada N = 9.744.439,65m e E 
= 775.789,87m; 9,89 m e azimute plano 036°13’32” até o 
marco D45-M-1704, de coordenada N = 9.744.447,62m e E 
= 775.795,73m; 552,85 m e azimute plano 033°51’20” até o 
marco D45-M-1726, de coordenada N = 9.744.906,44m e E 
= 776.104,69m; deste, segue confrontando com o IGARAPÉ 
IPITINGA, com a seguinte distâncias 926,73 m e azimute plano 
89°58’38” m até o marco D45-M-1727, ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Todas as coordenada aqui descritas 
estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao 
Meridiano Central nº 51°00’, fuso -22, tendo como datum o 
SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção U T M.
II - DETERMINAR à Diretoria Jurídica a adoção das medidas 
subseqüentes com vistas a promover a retifi cação no Cartório de 
Registros de Imóveis da Comarca de Acará junto à matrícula n. 
7330 - R-1 e Av.2, de folha n. 042, do livro 02-H.
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